CERTIDÃO
Certifico que: 

1. no dia 28 de maio de 2002, às 08h30min, dirigi-me à Avenida X, nº, Bairro, nesta cidade, onde procedi à remoção dos bens penhorados constantes às fls. 39 dando ciência ao Sr. X, representante legal da Empresa Executada. Tudo em conformidade com o auto anexo;

2. em seguida, dirigi-me ao depósito do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Marcus Dantas Nepomuceno, situado à Avenida Coronel Estevam, 1720, Alecrim, nesta cidade, onde lhe entreguei os bens removidos procedendo ao depósito em suas mãos.  Tudo em conformidade com o auto de depósito anexo.  Após o recebimento, o leiloeiro ficou, desde então, responsável pela guarda e conservação zelosa dos referidos bens.

O referido é verdade.  Dou fé.

Natal, 02 de junho de 2002.

